
INDICAÇÃO Nº 
2468
, DE 2017

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo que seja disponibilizado recurso financeiro de R$ 180.000,00 (cento e oitenta mil reais), para a cobertura da quadra municipal de esportes, localizada no bairro Tranquilo, no Município de Lavrinhas.

JUSTIFICATIVA

A quadra municipal de esportes, localizada no bairro Jardim Tranquilo, no município de Lavrinhas, possui uma grande estrutura a ser explorada para atender as crianças, jovens e adultos que utilizam o local para a prática de atividades e exercícios esportivos, tanto durante os dias da semana, assim como aos finais de semana. 

Além disso, o local também é utilizado em projetos de inclusão social e há uma reivindicação dos moradores, para que esta área seja coberta visando que as crianças e jovens que utilizam o local possam desenvolver suas atividades físicas protegidos do sol e da chuva e assim, garantir a integridade física destes.

Tendo em vista a falta de recursos orçamentários da Prefeitura para atender essa solicitação dos moradores, recorremos ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo e solicitamos suas dignas providências no sentido de que seja disponibilizado o recurso financeiro solicitado para a cobertura da quadra de esportes no bairro Tranquilo, localizada no município de Lavrinhas. 

Sala das Sessões, em

Deputado Jorge Wilson Xerife do Consumidor
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